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Produzido pela Frente Parlamentar e de Entidades Civis e Militares em Defesa da PREVIDÊNCIA SOCIAL PÚBLICA - Desde 1995 na Luta pela SEGURIDADE SOCIAL e CIDADANIA

O Instituto MOSAP 
continua batalhando em nome dos associados de suas entidades filiadas, e de todos os demais aposentados e pensionistas,  que sofrem com a aplicação de contribuição previdenciária aos seus proventos, num momento em que seus gastos não param de subir, principalmente com relação à manutenção da saúde
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Movimento dos Servidores Publicos Aposentados e Pensionistas





Ofício nº06 /2010 - Brasília, 23 de fevereiro de 2010.

Excelentíssimo Senhor  Deputado Michel Temer 

Digníssimo Presidente da Câmara dos Deputados.

Senhor Presidente,

O Instituto MOSAP – Movimento Nacional de Servidores Públicos  Aposentados e Pensionistas, entidade fundada em 21/03/1992 que congrega entidades de classes representativas dos servidores públicos aposentados, pensionistas e ativos da União, Estados, Distrito Federal e Municípios, integrantes dos Poderes Executivos, Legislativos e Judiciários, composta por cerca de 700 entidades do serviço Público Brasileiro, tem a honra de dirigir-se a Vossa excelência para reiterar o pedido de audiência para a Diretoria Executiva, Oficio nº 30 de 7 de abril de 2009.

O objetivo principal da audiência, Senhor Presidente, é buscar sua aquiescência para a assinatura do ofício que determina a instalação da Comissão Especial da PEC 555/2006, já completada em novembro de 2008.   Vale lembrar que em agosto de 2009 todos os líderes partidários, exceção do então líder do Governo Deputado Henrique Fontana-PT-RS, participaram do abaixo assinado, dirigido a Vossa Excelência, solicitando a instalação da referida Comissão.

Senhor Presidente, o argumento para a aprovação da cobrança da contribuição previdenciária, por ocasião da tramitação da Reforma da Previdência em 2003, era o Déficit da Previdência, que nunca existiu da forma propagada. Em 26/01/2007, o Presidente Lula, afirmou que o falado déficit era decorrência das aposentadorias rurais, por decisão da Constituição Cidadã de 1988, que deve portanto ser encargo do Tesouro Nacional.

Em 20 de janeiro de 2010, a Folha de São Paulo traz afirmação da área especifica do Ministro da Previdência, afirmando que “o pagamento de benefícios a trabalhadores rurais foi responsável por 93,7% de todo o déficit registrado em 2009”, comprovando assim acerto da afirmação do Presidente Luiz Inácio Lula da Silva.

De mais a mais a arrecadação obtida com as contribuições previdenciárias dos servidores inativos e pensionistas da União, desde maio de 2004 até dezembro de 2009, (incluso o 13º salário) foi de aproximadamente 7 bilhões e trezentos milhões de reais, ou seja, hum milhão de reais, por ano, em média, insignificante para quem quer resolver essa questão do Déficit que não existe.

Algumas Administrações Publicas, como no Estados do Paraná e a Prefeitura Municipal do Rio de Janeiro, no Governo César Maia não descontam a contribuição previdenciária dos aposentados e pensionistas, não quebraram. Pelo contrário fizeram uma distribuição de renda deixando aqueles valores na economia de seus Entes Federativos.

De mais a mais, os Estados que pressionaram o Governo Federal para instituir a referida cobrança para aposentados e pensionistas, no Supremo Tribunal Federal tiveram uma derrota, por ocasião dos julgamentos das Adins da CONAMP e ANPR, quando determinou que a incidência somente se dará, a partir do teto do Regime Geral e não a partir de 50% do teto, como aprovado no Congresso Nacional.

Por todos estes motivos é que o Instituto MOSAP, atendendo o clamor de centenas de milhares de aposentados e pensionistas, muitos e muitos destes com grande necessidade de dispêndio de recursos para compra de remédios para si e para seus dependentes, bem como de prover até mesmo despesas com educação e saúde de filhos e netos, muitos desempregados, vem reiterar a Vossa Excelência que determine a instalação da Comissão Especial da PEC 555/2006 - que visa extinguir a contribuição previdenciária dos aposentados e pensionistas.

Vossa Excelência, como Político e sensível às causas sociais, com a certeza e convicção, acolherá mais esse pedido, por questão de justiça.   Na oportunidade, renovo a Vossa Excelência, os protestos da mais alta consideração e apreço.   Respeitosamente,     

Edison Guilherme Haubert -               Presidente do Instituto MOSAP
Plenário mantém benefício a aposentados em projeto do fundo social     

O Plenário rejeitou, por 309 a 92, uma emenda assinada por vários partidos governistas que substituiria a emenda do deputado Márcio França (PSB-SP) anteriormente incorporada ao Projeto de Lei 5940/09, do Executivo. O projeto cria um fundo social com recursos do pré-sal  O termo pré-sal refere-se a um conjunto de rochas no fundo do mar com potencial para a geração e acúmulo de petróleo localizadas abaixo de uma extensa camada de sal. Os reservatórios brasileiros nessa camada estão a aproximadamente 7 mil metros de profundidade, em uma faixa que se estende por cerca de 800 km entre o Espírito Santo e Santa Catarina..

A emenda de França reserva 5% dos recursos de combate à pobreza do fundo social para recompor as perdas das aposentadorias superiores a um salário mínimo, pois o índice de correção aplicado pela Previdência reduz o valor inicial dos benefícios, quando expressos em número de mínimos.

O texto da emenda rejeitada previa apenas que esses 5% seriam destinados aos segurados da Previdência, sem especificar qual uso deveria ser dado ao dinheiro.

Antes mesmo do anúncio do resultado da votação, o líder do governo, deputado Cândido Vaccarezza (PT-SP), adiantou que o governo não tem nenhum compromisso com a emenda de Márcio França. Para o líder do PSDB, João Almeida (BA), a emenda rejeitada "enganaria os aposentados".   Tempo real: 24/02/2010 20:23
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Plenário aprova fundo social com emenda que beneficia aposentados

PRIVATE "TYPE=PICT;ALT="O deputado Antonio Palocci (PT-SP) foi o relator do texto aprovado pelo Plenário da Câmara. 

A Câmara concluiu, nesta quarta-feira, a votação do substitutivo ao Projeto de Lei 5940/09, que cria um fundo social com parte dos recursos da exploração do petróleo do pré-salO termo pré-sal refere-se a um conjunto de rochas no fundo do mar com potencial para a geração e acúmulo de petróleo localizadas abaixo de uma extensa camada de sal. Os reservatórios brasileiros nessa camada estão a aproximadamente 7 mil metros de profundidade, em uma faixa que se estende por cerca de 800 km entre o Espírito Santo e Santa Catarina. para aplicar em programas de combate à pobreza, de enfrentamento das mudanças climáticas e de desenvolvimento da educação, cultura, saúde pública e ciência e tecnologia. A matéria ainda será votada pelo Senado.

A emenda mais polêmica aprovada reserva 5% dos recursos de combate à pobreza previstos no fundo para recompor as perdas das aposentadorias superiores a um salário mínimo. Isso porque o índice de correção aplicado pela Previdência Social reduz o valor inicial dos benefícios, quando expressos em número de mínimos.

De autoria do deputado Márcio França (PSB-SP), a emenda provocou grande dissidência na base governista, que votou juntamente com a oposição para aprovar o texto e derrotar uma versão alternativa apresentada pelo PT e pelo PMDB. A emenda derrotada previa apenas que os 5% seriam destinados aos segurados da Previdência, sem especificar qual uso deveria ser dado ao dinheiro.

O líder do governo, deputado Cândido Vaccarezza (PT-SP), adiantou que o Executivo não tem nenhum compromisso com a emenda de Márcio França. Já para o líder do PSDB, deputado João Almeida (BA), a emenda rejeitada pretendia "enganar os aposentados".

O projeto tramitou apensado ao PL 5417/09, do deputado Pedro Eugênio (PT-PE), que cria um fundo semelhante e define percentuais dos recursos que seriam destinados ao novo fundo.

Municípios  O Plenário aprovou mais duas emendas ao substitutivo do deputado Antonio Palocci (PT-SP). Uma delas, do deputado Mendes Ribeiro Filho (PMDB-RS), garante a participação de um representante dos municípios no Conselho Deliberativo do Fundo Social.

A outra, do deputado Júlio Cesar (DEM-PI), melhora o texto para deixar mais claro que os municípios com Índices de Desenvolvimento Humano (IDHÍndice calculado pelo Programa das Nações Unidas para o Desenvolvimento (Pnud) que mede o nível de desenvolvimento humano de países e localidades considerando três aspectos: 1) a longevidade, medida pela expectativa de vida da população ao nascer; 2) o acesso ao conhecimento, que utiliza a taxa de alfabetização dos habitantes com 15 anos ou mais e o percentual de matrículas nos três níveis de ensino; e 3) a renda, medida pelo PIB (Produto Interno Bruto) dividido pelo número de habitantes e ajustado ao poder de compra do dólar em cada país. O índice varia de 0 a 1. Quanto maior o número, mais elevada é a qualidade de vida no país. O IDH até 0,499 expressa baixo desenvolvimento humano. Índices entre 0,5 e 0,799 são considerados de médio desenvolvimento humano. IDH superior a 0,8 indica desenvolvimento humano alto.) abaixo da média nacional terão prioridade nos projetos para redução de desigualdades regionais com recursos do fundo.

Royalties atuais   Uma novidade no texto aprovado, em relação ao projeto original, é o direcionamento ao fundo de todos os recursos da União vindos de royalties e de participação especial relativos aos blocos do pré-sal licitados até 31 de dezembro de 2009.

Cerca de 28% da área do pré-sal já foram licitados de acordo com as regras vigentes, de concessão das áreas. Estima-se que somente os campos de Tupi, Iara e Parque das Baleias podem ter um total de 14 bilhões de barris. Se esse montante fosse completamente usado hoje, a União receberia cerca de R$ 160 bilhões em royalties e participação especial.   Segundo o relator, essa fonte de recursos é necessária para viabilizar o funcionamento do fundo. "Senão, ele levaria muitos anos para ser capitalizado", afirmou.

Bônus   Além dos royaltiesA lei aplicada hoje (9478/97) determina que a parcela do valor do royalty que exceder a 5% da produção seja distribuída da seguinte forma: - quando a lavra ocorrer em terra ou em lagos, rios, ilhas fluviais e lacustres: . 52,5% aos estados onde ocorrer a produção; . 15% aos municípios onde ocorrer a produção; . 7,5% aos municípios que sejam afetados pelas operações de embarque e desembarque de petróleo e gás natural; e . 25% ao Ministério da Ciência e Tecnologia para financiar programas de amparo à pesquisa científica e ao desenvolvimento tecnológico aplicados às indústrias do petróleo, do gás natural e dos biocombustíveis; e - quando a lavra ocorrer na plataforma continental: . 22,5% aos estados produtores; . 22,5% aos municípios produtores confrontantes; . 15% à Marinha, para atender aos encargos de fiscalização e proteção das áreas de produção; . 7,5% aos municípios que sejam afetados pelas operações de embarque e desembarque de petróleo e gás natural; . 7,5% para constituição de um fundo especial, distribuído entre todos os estados e municípios; . 25% ao Ministério da Ciência e Tecnologia para financiar programas de amparo à pesquisa científica aplicada às indústrias do petróleo, do gás natural e dos biocombustíveis. Participação especial Nos casos de grande volume de produção ou de grande rentabilidade, está previsto o pagamento de uma participação especial, aplicada sobre a receita bruta da produção. Nessas situações, a distribuição é de: - 40% ao Ministério de Minas e Energia; - 10% ao Ministério do Meio Ambiente; - 40% para o estado onde ocorrer a produção em terra, ou fronteiriço com a plataforma continental onde se realizar a produção; e - 10% para o município onde ocorrer a produção em terra, ou que faça fronteira com a plataforma continental onde se realizar a produção. de pré-sal já licitados, o projeto destina ao fundo social parcelas dos royalties ganhos pela União com base no novo regime de partilha para a exploração do pré-sal, na forma de regulamento futuro.

O chamado bônus de assinatura, um valor único pago pelo vencedor da licitação no momento em que firma o contrato de exploração, também poderá ser direcionado, em parte, ao fundo. Outra fonte de recursos é a receita conseguida com a venda do petróleo que caberá à União no regime de partilha. Como o nome indica, nessa nova sistemática parte da produção será repartida entre a União e a contratada    Fonte: Agência Câmara 24.02.2010

Aposentado poderá receber grana do pré-sal Carolina Rangel e Folha de S.Paulo  do Agora   25/02/2010 

Em uma grande derrota para o governo Lula, a Câmara dos Deputados aprovou ontem proposta que destina parte dos recursos ganhos com a exploração do pré-sal para recompor as perdas das aposentadorias acima de um salário mínimo (hoje, R$ 510). 

A proposta foi aprovada dentro do projeto que cria um fundo social, composto por uma parte do dinheiro arrecadado com a exploração do pré-sal, que será usado para financiar programas contra a pobreza, de enfrentamento das mudanças climáticas e de desenvolvimento da educação, cultura, saúde pública e ciência e tecnologia. 

Por 309 votos a 92, oposição e dissidentes da base aliada mantiveram emenda do deputado Márcio França (PSB-SP) ao projeto do fundo social que reserva 5% da verba para os aposentados que ganham mas do que um salário mínimo. A criação do fundo foi aprovada anteontem. 

ANFIP fala com Marco Maia sobre a PEC nº 555 

Com a retomada dos trabalhos legislativos após o feriado de carnaval, a ANFIP voltou a acompanhar as articulações em torno da PEC nº 555, que propõe o fim da cobrança da contribuição previdenciária sobre os proventos de aposentadorias e pensões dos servidores públicos. Entre outros parlamentares contatados, a ANFIP esteve com o 1º vice-presidente da Câmara, Marco Maia (PT-RS), para mais uma vez solicitar o empenho dos deputados pela instalação da comissão que examinará a matéria. 
A ANFIP está retomando também as reuniões para fortalecer o movimento pela aprovação da PEC e lembra aos colegas dos Estados da importância de trabalhar junto aos parlamentares, em suas bases, a favor da matéria. Fonte: Boletim ANFIP 25.02.2010

PRIVATE "TYPE=PICT;ALT="
PT vai presidir quatro comissões permanentes 


O Partido dos Trabalhadores irá presidir quatro comissões permanentes em 2010. Após reunião de líderes ontem, ficou decidido um acordo com a base aliada pelo qual o PT ficará com a presidência das comissões de Finanças e Tributação; Direitos Humanos; Educação e Cultura; e Legislação Participativa.

Segundo o líder do PT, deputado Fernando Ferro (PE), no acordo com a base aliada foram definidas prioridades e a negociação incluiu a presidência de uma comissão a mais. "Essas comissões foram escolhas feitas pelo debate interno da bancada e revelam as prioridades traçadas para os trabalhos deste ano. A base compreendeu as demandas do PT e nosso partido observou aquelas dos outros partidos aliados", disse.   Ferro afirmou ainda que a Liderança do PT irá indicar até a próxima segunda-feira os nomes dos presidentes das comissões. A eleição deve ocorrer na próxima semana. Fonte: INFORMES PT 25.02.2010

Câmara aprova proposta que dá recursos do pré-sal a aposentados NOELI MENEZESDA SUCURSAL DE BRASÍLIA 

Em derrota para o governo Lula, a Câmara dos Deputados aprovou ontem proposta que destina parte dos recursos da exploração do pré-sal para recompor as perdas das aposentadorias superiores a um salário mínimo.  O novo líder do governo na Câmara, Cândido Vaccarezza (PT-SP), antes mesmo do final da votação, já anunciou que o Planalto não terá compromisso com a proposta pró-aposentados. A oposição acusou o governo de não cumprir promessas que fez aos aposentados.
Por 309 votos a 92, oposição e dissidentes da base aliada mantiveram emenda do deputado Márcio França (PSB-SP) ao projeto do Fundo Social que reserva 5% da verba do combate à pobreza para os aposentados.
A Câmara analisou 14 emendas ao texto base do projeto de lei, aprovado anteontem, que cria um fundo social com recursos da exploração do pré-sal para financiar programas contra a pobreza, de enfrentamento das mudanças climáticas e de desenvolvimento da educação, cultura, saúde pública e ciência e tecnologia.   Apenas o destaque que beneficia os aposentados foi aprovado, depois de mais de seis horas. "Essa emenda inviabiliza o Fundo Social. Não pode ser aprovada", disse José Genoino (PT-SP).
Entre os destaques rejeitados estão a exigência de que os recursos do fundo constem do Orçamento da União, a proibição da aplicação da verba em infraestrutura e a inclusão de esporte e segurança como beneficiadas.  O projeto do Fundo Social segue agora para o Senado. Depois passará pelo crivo do presidente da República.  Fonte: FOLHA DE SÃO PAULO 25.02.2010

Servidor: aposentadoria especial será regulamentada* Agência DIAP Ter, 23 de Fevereiro de 2010 23:31 Governo enviou para análise do Congresso regulamentação dos incisos de I e III do parágrafo 4º do artigo 40 da CF, que tratam da aposentadoria especial do servidor; dois projetos de lei complementar-  Por Antônio Augusto de Queiroz** 
Com atraso de praticamente 20 anos, finalmente o Governo Federal encaminhou ao Congresso dois projetos de lei complementar (PLP 554 e 555/10) que regulamentam a aposentadoria especial do servidor público, nos três níveis de Governo: União, estados e municípios, mas o fez de forma incompleta e de modo restritivo. 

Os projetos deveriam regulamentar os incisos de I a IIII do parágrafo 4º do artigo 40 da Constituição, mas só trata dos incisos I (atividades de risco) e III (agentes nocivos à saúde), não fazendo qualquer menção ao inciso II, que trata da aposentadoria especial do servidor deficiente. 

Além disto, os projetos só foram enviados ao Congresso porque o Supremo Tribunal Federal começou a deferir mandado de injunção, determinando a aplicação aos servidores das mesmas regras do Regime Geral de Previdência Social. 

Segundo o regime geral, (Lei 8.213/1991, artigos 57 e 58), as aposentadorias especiais, sem limite de idade, são devidas aos trabalhadores após 15, 20 ou 25 anos de trabalho sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou exponha o trabalhador a riscos. 

De qualquer maneira, a regulamentação - cujo conteúdo deixa muito a desejar e precisa ser aperfeiçoado no Congresso - é importante porque a maioria dos servidores ainda não foi beneficiado por decisão judicial, razão porque a aprovação dos projetos será necessária. 

Apenas para ilustrar a injustiça com os servidores, basta dizer que um operador de 'raio-x' do setor privado, por exemplo, aposenta-se após 25 anos de serviço, mas no serviço público o trabalhador na mesma atividade é obrigado a trabalhar 35, como se o fato de ser servidor público lhe desse imunidade às substâncias radioativas 

Retrocesso na aposentadoria em atividade de risco  O Projeto de Lei Complementar (PLP) 554/10, que trata da aposentadoria especial a servidores que exercem atividades de risco, especialmente os policiais, representa um retrocesso em relação à atual Lei Complementar 51/85, recepcionada pela Emenda Constitucional 47, notadamente ao exigir idade mínima e quebrar a integralidade e a paridade. 

O projeto determina que o servidor que exercem atividade de riscos só fará jus à aposentadoria especial, sem direito à integralidade nem paridade, e, ainda assim, se cumprir, cumulativamente, os seguintes requisitos: 

1) 25 anos de efetivo exercício em atividade de risco, 

2) cinco anos no cargo em que se dará a aposentadoria, 

3) 30 anos de contribuição, e 

4) 55 anos de idade, se homem, e 50, se mulher. 

Determina, ainda, que as aposentadorias concedidas com base na Lei Complementar 51 serão revisadas para serem adequadas às normais constitucionais vigentes quando da concessão. Ou seja, as aposentadorias concedidas após a vigência da EC 41, de dezembro de 2003, perderão o direito à integralidade e à paridade. 

Aposentadoria por exposição a agentes nocivos à saúde   O PLP 555/10, que trata da aposentadoria especial para os servidores que exercem atividades que prejudiquem a saúde ou a integridade física, após 25 anos de exercício para homens e mulheres, não exige idade mínima, mas não garante integralidade nem paridade, além de fixar uma série de exigências comprobatórias das atividade sob condições especais. 

Basta dizer que provas testemunhais ou com base no recebimento do adicional de insalubridade ou equivalente não são suficientes para assegurar o direito à aposentadoria especial. 

Os projetos, como se vê, precisam sofrer profundas modificações no Congresso para que façam justiça aos servidores, garantindo-lhe as mesmas regras aplicáveis pelo INSS aos trabalhadores do setor privado. (*) Texto atualizado em 25/02, às 0h20
(**) Jornalista, analista político e diretor de Documentação do Diap
Veja o conteúdo dos projetos: PLP 554/10 e exposição de motivos; e PLP 555/10, com sua exposição de motivos  Leia mais:Governo encaminha projetos de aposentadoria especial dos servidores 

Governo encaminha projetos de aposentadoria especial dos servidores Agência DIAP Ter, 23 de Fevereiro de 2010 16:41   Como foi anunciado pelo DIAP na primeira quinzena de fevereiro, finalmente o Governo encaminhou para análise do Congresso Nacional os projetos de lei que tratarão da aposentadoria especial do servidor.

São dois projetos de lei complementar, que foram apresentados à Câmara, em 22 de fevereiro: 1) PLP 554/10 que concede aposentadoria especial a servidores públicos que exerçam atividade de risco; e 2) PLP 555/10 para aqueles servidores que exercem atividades sob condições especial que prejudiquem a saúde ou a integridade física.

Os projetos ainda não foram distribuídos às comissões temáticas, mas antecipamos que deverão ser examinados pelas comissões de Trabalho; Seguridade Social e Família; Finanças e Tributação; e de Constituição, Justiça e Cidadania, nesta ordem.

Clique aqui e veja a exposição de motivos do PLP 554; e aqui para ler a do PLP 555  Leia mais:
Finalmente aposentadoria especial do funcionalismo será regulamentada
Dieese divulga síntese do Panorama Social da AL, produzido pela Cepal Agência DIAP Ter, 23 de Fevereiro de 2010 16:12 O Dieese (Departamento Intersindical de Estatística e Estudos Socioeconômico) divulga trabalho da Cepal (Comissão Econômica para América Latina e Caribe) em que a instituição faz uma síntese do Panorama Social da América Latina. 

A edição se divide em duas partes. A primeira inclui o capítulo permanente sobre a pobreza e a distribuição da renda na região; no segundo capítulo essa dinâmica se vê matizada com análises sobre o gasto social, transferências monetárias e programas de transferências com condicionalidade; no terceiro, a pobreza e a vulnerabilidade social são examinadas à luz do cenário de crise e pós-crise, e como isso é mediado pelos sistemas de proteção social de que dispõem os países. 

A segunda parte se dedica com especial atenção à economia do cuidado. Inclui um capítulo sobre o trabalho remunerado e não remunerado, sob uma perspectiva de gênero, que destaca as desigualdades e dívidas pendentes na divisão sexual do trabalho; um capítulo que mostra as dinâmicas e projeções demográficas e como elas colocam urgências de curto e médio prazo nas atividades de cuidado; e um capítulo final dedicado às implicações normativas destas transformações.

Clique aqui e acesse a íntegra do trabalho da Cepal

Congresso Nacional: novos líderes e representantes de partidos em 2010 Agência DIAP Ter, 23 de Fevereiro de 2010 11:28 Desde 2007, somente PT, PDT, PCdoB e DEM não reconduziram parlamentares ao cargo de líder

A figura do líder partidário exerce função decisiva no Parlamento. É um dos principais cargos no arranjo institucional da Câmara dos Deputados e do Senado Federal ao lado da Mesa Diretora.

Os líderes partidários, que constituem o colégio de lideres, têm a competência para dar celeridade ao processo decisório no Congresso Nacional mediante consenso.

Em 2010, a Câmara dos Deputados terá 23 líderes partidários, distribuídos em 19 partidos com representação na Casa, dois blocos parlamentares formados por PMDB/PTC e PSB/PCdoB/PMN/PRB, além da liderança do Governo e da minoria.

Dos 23 líderes, 14 foram reeleitos e nove são novos na ocupação do importante cargo. Entre as atribuições regimentais dos líderes, destacam-se:

1) No plenário, compete aos líderes opinar previamente sobre a pauta de votações nas sessões ordinárias e extraordinárias; inscrever membro da bancada no horário destinado às comunicações parlamentares; encaminhar a votação das proposições sujeitas à deliberação do plenário; orientar a bancada quanto ao conteúdo e voto nas proposições; e registrar os candidatos do partido ou do bloco parlamentar que concorrerão aos cargos da Mesa Diretora.

2) Nas comissões, mesmo não sendo integrante do colegiado, os líderes têm a prerrogativa de indicar os parlamentares à presidência e vice, encaminhar as deliberações e pedir a verificação do quorum para validar uma determinada votação. Também compete aos líderes indicar os parlamentares para compor as comissões e, a qualquer tempo, substituí-los.

A escolha de um líder, em geral, é feita por acordo nas bancadas, mas, não havendo acordo, se dará pela maioria absoluta dos integrantes de cada bancada.

Para ter direito a líder, o partido deve ter no mínimo cinco deputados. No Senado não há restrição, podendo um parlamentar se candidatar a liderança por si próprio.

No caso da Câmara, PSol, PTdoB, PMN, PHS e PTC têm bancada inferior a um centésimo dos membros da Casa, o que impede a nomeação de líder. No entanto, estas legendas contam com um representante para expressar a posição do partido durante as votações e fazer o uso da palavra durante o tempo destinado às comunicações de lideranças.

Além dos líderes de bancadas, existe a previsão regimental da liderança de governo, da maioria e da minoria.   No primeiro caso, a indicação é pessoal do Presidente da República. No segundo, há rodízio entre os partidos da coalizão majoritária, em geral cabendo a indicação ao maior partido. No terceiro e último caso – minoria – a escolha também se dá por rodízio entre os partidos de oposição.

O líder do Governo tem como prerrogativas: usar da palavra, participar das deliberações de qualquer comissão, sem direito a voto, encaminhar a votação ou requerer a sua verificação, além de orientar a bancada sobre as deliberações em plenário.

Histórico das lideranças partidárias   Levantamento realizado pelo DIAP destaca que apenas cinco partidos na Câmara dos Deputados mantiveram seus líderes desde 2007. O PMDB, com o deputado Henrique Eduardo Alves (RN); o PTB, com o deputado Jovair Arantes (GO); o PPS, com o deputado Fernando Coruja (SC); o PTdoB, com o deputado Vinícius Carvalho (RJ); e o PHS, com o deputado Miguel Martini (MG).

A liderança do governo obteve renovação de 75% nesta legislatura (2007-2010). Em 2007, foi líder o deputado José Múcio Monteiro (PTB/PE), atual ministro do Tribunal de Contas da União (TCU). Entre 2008 e 2009, o deputado Henrique Fontana (PT/RS); e, em 2010, continuará o deputado Cândido Vaccarezza (RS), que em 2009 foi líder do PT na Câmara.

O estudo também aponta que apenas quatro partidos renovaram seus líderes em cada uma das sessões legislativas da atual legislatura, iniciada em 2007: DEM, PT, PDT e PCdoB.

Lideranças no Senado Federal   Em 2010, os líderes partidários no Senado Federal tendem a não ser substituídos. Isso porque, segundo o Regimento Interno, o processo de indicação dos líderes partidários é realizado na primeira e na terceira sessão legislativa de cada legislatura.

Mantida essa regra, somente em 2011, ano inaugural da próxima legislatura, haverá renovação da linha de frente partidária, juntamente com a definição da Mesa Diretora da Casa. (Neuriberg Rêgo)

Conheça o perfil dos líderes partidários de 2010

Conheça o histórico dos líderes na Câmara a partir 2007

Recesso Branco Aposentados 24/02/2010 | Por COBAP 
A Confederação Brasileira de Aposentados e Pensionistas (COBAP) solicita a todos os aposentados e pensionistas brasileiros que entrem em contato o quanto antes com os parlamentares de seus estados para exigir a votação dos projetos que tratam das aposentadorias e pensões pagas pela Previdência Social. Lembramos que, devido às eleições deste ano, o Congresso Nacional entra em recesso branco, paralisando quaisquer atividades na casa a partir do mês de julho. É imprescindível e urgente que pressionemos, através de cartas e e-mails, nossos representantes na Câmara dos Deputados e Senado Federal, para que não adiem por mais um ano as questões do nosso segmento. 

Cordialmente, 

Warley Martins Gonçalles - Presidente da COBAP 

Confederação Brasileira de Aposentados e Pensionistas 

Yedda Gaspar conquista mais um ano frente à FAAPERJ Dirigentes e delegados aprovaram por unanimidade prorrogação do mandatoAposentados 24/02/2010 | Por Livia Rospantini

PRIVATE "TYPE=PICT;ALT=" Durante a manhã de ontem, 23, a diretoria da FAAPERJ junto aos presidentes das associações de aposentados do estado do Rio de Janeiro aprovou por unanimidade, durante assembléia na sede da Federação, a prorrogação de um ano do mandato da presidente Yedda Gaspar. Desta forma, o mandato que terminaria em maio de 2011 se estende até maio de 2012. 

O presidente da COBAP, Warley Martins, fez questão de participar do momento tão importante para a FAAPERJ. “Yedda é uma forte liderança que enriquece nosso movimento. Apesar das dificuldades, a extensão de seu mandato certamente beneficiará ainda mais os aposentados do Rio de Janeiro”, afirmou Warley. 

Mesmo de longe, devido aos compromissos na COBAP em Brasília, José Carlos Vieira que é também diretor da FAAPERJ, comemorou. “Yedda é um exemplo a ser seguido. Conquistou com muita dificuldade nossa sede no Rio e luta sem medo pela causa dos aposentados”, emocionou-se. O presidente da FAPESP, Antonio Alves, aproveitou a assembléia para parabenizar a presidente da FAAPERJ e convidar os aposentados do Rio de Janeiro para o manifesto que realizará em São Paulo dia 25 de março. “Convidaremos autoridades para que possamos cobrar soluções para a nossa causa”, afirmou o presidente da FAPESP. 

A líder dos aposentados do Rio de Janeiro, que agora ficará por mais um ano à frente da FAAPERJ, atendeu ao pedido de Warley Martins e realizará um seminário na cidade para discutir as principais questões do segmento. O seminário será realizado na segunda quinzena de abril. 

Dia 8 de março: defesa de PECs e homenagens para marcar a data   A bancada feminina da Câmara definiu, em reunião, que é prioridade para o período do próximo dia 8 de março, Dia Internacional da Mulher, a aprovação da PEC 30/07, de autoria da deputada Ângela Portela (PT-RR) que inclui na Constituição a licença-maternidade de seis meses. Atualmente a licença-maternidade é de quatro meses, mas já pode ser estendida para seis meses para funcionárias de empresas que aderirem ao programa “Empresa-Cidadã”, em vigor desde 25 de janeiro deste ano. Alguns estados e o governo federal também já estendem o período da licença. "Essa é uma política pública importante e de cunho social muito significativo", disse a deputada Fátima Bezerra (PT-RN).

Outra prioridade é a aprovação da PEC de autoria da deputada Luiza Erundina (PSB-SP), que garante a participação de uma parlamentar na Mesa Diretora da Casa. "Queremos que a Mesa Diretora tenha a representação das mulheres. É uma vergonha que não haja nenhuma mulher participando da instância de decisão política da nossa Casa", destacou Fátima Bezerra.

Homenagens - A bancada feminina definiu que, na Câmara, o tema das comemorações dia 8 de março, Dia Internacional da Mulher, será exatamente a celebração dos cem anos da data. "A ideia é fazer um balanço de quais os avanços e as conquistas ao longo de todo esse período de cem anos. É um momento muito oportuno para que a sociedade como um todo, especialmente as mulheres, façam uma reflexão sobre nossas principais conquistas e onde a desigualdade de gênero continua distante dos nossos desejos", afirmou a deputada Fátima Bezerra.

Haverá ainda homenagens à médica Zilda Arns, coordenadora da Pastoral da Criança e três vezes indicada ao Prêmio Nobel da Paz pelo Brasil. Ela morreu no terremoto do Haiti, ocorrido em janeiro. Outra homenageada será Maria da Penha, que inspirou a lei sancionada pelo presidente Lula para aumentar o rigor das punições das agressões doméstica e familiar contra a mulher. 
Fonte: INFORMES PT 25.02.2010
STF adia julgamento e centrais podem ter repasse neste ano JULIANNA SOFIALUCAS FERRAZDA SUCURSAL DE BRASÍLIA 

Sob pressão das centrais sindicais, o STF (Supremo Tribunal Federal) adiou ontem a conclusão do julgamento que deverá acabar com o repasse do imposto sindical para as entidades. Não há previsão de quando o assunto voltará ao plenário do tribunal e isso pode assegurar às centrais o recebimento dos recursos pelo menos por mais este ano.  Ontem, antes do início da sessão do STF, o presidente da Força Sindical, deputado Paulo Pereira da Silva (PDT-SP), circulava pelo tribunal e afirmou à Folha que o julgamento da ação de inconstitucionalidade seria adiado.  Após a sessão, o ministro Eros Grau, responsável pelo pedido de vista (mais tempo para analisar o caso), disse que "o assunto é muito complicado, tem de ser estudado muito bem". Ele não disse quando o tema entrará novamente na pauta do STF.  Nas últimas semanas, as centrais se mobilizaram para jogar a conclusão do caso pelo menos para abril. O maior volume do imposto sindical é recolhido pela Caixa Econômica Federal justamente nesse mês e, se as atuais regras forem mantidas até lá, as entidades poderiam assegurar o repasse do dinheiro já recolhido dos trabalhadores neste ano.  A contribuição sindical equivale a um dia de salário do trabalhador e é descontada dos salários de março, cujo pagamento é feito no início de abril. O repasse para as centrais foi de R$ 80,9 milhões no ano passado. A ação de inconstitucionalidade foi levada ao STF pelo DEM. A votação começou no ano passado. Cinco ministros já votaram -três contra o repasse do imposto para as centrais e dois a favor.  

Fonte; FOLHA DE SÃO PAULO 25.02.2010
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